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RESOLUÇÃO N.º 011/2025 

 

Dispõe sobre a designação e credenciamento 

das mesas receptoras, escrutinadoras e fiscais 

dos candidatos que participarão do processo de 

consulta à comunidade escolar para escolha 

dos diretores das instituições de ensino da rede 

municipal de educação de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná, para o biênio 2026-2027. 

 

LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA, Secretária Municipal de Educação e 

Cultura de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas atribuições legais, 

 

SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO GONÇALVES DA SILVA, Presidente da 

Comissão Organizadora Central do processo de consulta a Comunidade Escolar para 

designação dos diretores da rede municipal de educação de Ribeirão do Pinhal, estado do 

Paraná, 

 

CONSIDERANDO o que rege a Lei Municipal n.º 1.720/2015 que dispõe sobre o 

Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 2.280/2022 que consulta à Comunidade 

Escolar para designação de Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de 

Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, nos termos da Resolução n.º 01, de 27 de julho de 2022 

- Ministério da Educação - e alterações posteriores. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 84/2023 que regulamenta o artigo 6º, 

inciso VIII da Lei Municipal n.º 2280/2022 que institui consulta à Comunidade Escolar para 

designação de Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná, nos termos da Resolução n.º 01, de 27 de julho de 2022 - Ministério da 

Educação - e alterações posteriores. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 108/2025 que Dispõe sobre a 

regulamentação da Comissão Organizadora Central, das Comissões Organizadoras Das 

Unidades Escolares, das Mesas Receptoras, das Mesas Escrutinadoras, das Impugnações, dos 

Recursos e das Propagandas do processo de consulta à comunidade escolar para escolha de 

diretores das unidades de ensino municipal de Ribeirão do Pinhal e dá outras providências. 

 

RESOLVEM, 
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Art. 1º. Designar e credenciar os membros das mesas receptoras e escrutinadoras 

responsáveis pelos trabalhos no processo de consulta à comunidade escolar nas unidades de 

ensino municipal, a ser realizado no dia 01/12/2025: 

 

I - CMEI CÔNEGO WENCESLAU WIKTOR 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Rejane Mikaelle Olimpio Baggio 

Titular: Maria Eduarda dos Santos 

Titular: Andressa Prellis Leite Braz 

Suplente: Lucilei Rosa Lopes 

Suplente: Cristina da Silva 

 

II - CMEI PROFESSORA ZAIRA 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Lucas Elias Deniz 

Titular: Maria D’Arc Prudente Duarte 

Titular: Valéria Cristina Costa 

Suplente: Alexandra Maria de Sousa 

Suplente: Rafaela Maia da Silva 

 

III - CMEI VÓ ZAÍDE 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Elaine da Silva Valim Barreira 

Titular: Elaine Galdino da Silva Braz 

Titular: Josiany Cândida Militão Hermann 

Suplente: Bianca Monica Malanowski da Silva 

Suplente: Rozinha Francisca Zava 

 

IV - ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO TRIOLÂNDIA 

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Adriane Pereira da Silva 

Titular: Erica Ferreira de Souza 

Titular: Jaciara Ribeiro da Silva 

Suplente: Amanda Galdione Diniz Silva 

Suplente: Beatriz Ingrid de Souza Ferreira 

Suplente: Maria Aparecida de Souza 

 

V - ESCOLA MUNICIPAL DR. CARLITO THOMÉ DA SILVA 
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Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Jane Maria de Oliveira  

Titular: Josemeire Cristiane Silva Camargo 

Titular: Adriana Marcia Flores 

Suplente: Aline Carolina Murbach Tomba 

Suplente: Juliano Braz 

 

VI - ESCOLA MUNICIPAL NOVA CARVALHO  

 

Membros da Mesa Receptora e da Mesa Escrutinadora 

 

Titular: Maria José Nazário 

Titular: Julio César de Paiva 

Titular: Wanessa Isaias Silva Souza 

Suplente: Helena Marias Prestes da Silva 

Suplente: Magna Shizuka Genta dos Santos 

 

VII - ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 

 

Membros da Mesa Receptora 

 

Titular: Monique Tassiane Corinth 

Titular: Jorge Tadeu dos Santos 

Titular: Sônia Regina Perole 

Suplente: Amanda Negrão Serra dos Santos Lopes 

Suplente: Andréa Pereira dos Santos 

 

Membros da Mesa Escrutinadora  

 

Titular: Luciano de Paula 

Titular: Angelita Caetano 

 

Art. 2º. Designar e credenciar os fiscais escolhidos pelos candidatos à direção que 

acompanharão os trabalhos na data do pleito.  

 

I - CMEI CÔNEGO WENCESLAU WIKTOR 

 

CHAPA 1 - MARIA EMANUELE DE ALMEIDA 

 

Fiscais: Valdeci Antonio Almeida / Maria José da Cruz 

 

CHAPA 2 - INGRID MERI LEMOS MARTINS 

 

Fiscal: Carlos Roberto Correa Martins 
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II - CMEI PROFESSORA ZAIRA 

 

CHAPA 1 - KARINA PEREIRA DA ROSA DA SILVA 

 

Fiscal: Juliana Prestes da Silva 

 

III - CMEI VÓ ZAÍDE 

 

CHAPA 1 - TEREZINHA DE FÁTIMA CORNÉLIO 

 

Fiscais: Ana Paula Gonçalves Estevão e Edson Pedro de Souza 

 

IV - ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO TRIOLÂNDIA 

 

CHAPA 1 - JANIA XAVIER DE GODOI 

 

Fiscal: Jamil Siqueira 

 

V - ESCOLA MUNICIPAL DR. CARLITO THOMÉ DA SILVA 

 

CHAPA 1 - REGINA CRUZ LORENZETTI 

 

Fiscal: Fabiana Fernandes Felipe 

 

VI - ESCOLA MUNICIPAL NOVA CARVALHO  

 

CHAPA 1 - ROSILENE ALEXANDRINA BORGES PINTO 

 

Fiscal: Luciana Cristina Pinto 

 

VII - ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES 

 

CHAPA 1 - IZABEL CRISTINA BARBOSA BECKER 

 

Fiscal: Andréa Cesar 

 

CHAPA 2 - EUTHALIA CONCEIÇÃO VALIM DE FREITAS CHAVES 

 

Fiscal: Inês Rodrigues dos Santos 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 27 de novembro de 2025. 
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                 Lucia Helena Nogari Moreira                  Sirlei Gizzi Figueiredo Gonçalves da Silva 

      Secretária Municipal de Educação e Cultura                             Presidente                                

 

 

 

 


